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 DELIBERAÇÃO TCE-MS Nº 32, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Aprova o Cancelamento de Súmulas de Jurisprudência do Tribunal de Contas de Mato 
Grosso do Sul. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das competências 
institucionais conferidas pelo art. 80 da Constituição Estadual c.c. o inciso XI, do art. 21 da Lei 
Complementar n. 160, de 2 de janeiro de 2012 e o disposto no inciso II, ambos do art. 74, do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução n. 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
Considerando a competência do Corregedor-Geral, nos termos do inciso XV, do art. 5º Resolução 
TCE-MS nº 18, de 28 de outubro de 2015, para propor ao Tribunal Pleno a inscrição, a revisão, o 
cancelamento ou o restabelecimento de enunciado em Súmula; 
 
Considerando os fundamentos apresentados pelo Corregedor-Geral, na Proposta de Cancelamento 
de Súmulas constante no Comunicado Interno nº036/2021/CG/TCE/MS e a competência do Tribunal 
Pleno para Deliberar sobre o cancelamento ou o restabelecimento de enunciado em Súmula, nos 
termos da alínea “c”, do inciso III, do art. 17, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n. 98, 
de 5 de dezembro de 2018. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Aprovar a Proposta do Corregedor-Geral, de cancelamento das Súmulas do Tribunal de 
Contas de Mato Grosso do Sul, relacionadas no Anexo desta Deliberação. 
 
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Diretoria das Sessões, 19 de agosto de 2021. 
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ANEXO 
 

SÚMULA TC/MS Nº 01 
 
Créditos Suplementares.  Pedido de Reconsideração.  Prestação de Contas. Parecer contrário. 
Extrapolamento no limite autorizado para abertura de Créditos Adicionais. Ilegalidade e 
inconstitucionalidade. 
 
"A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ACIMA DO LIMITE AUTORIZADO ENSEJA A 
APLICAÇÃO DE MULTA AO RESPONSÁVEL E É FATOR DE REJEIÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO" 
 

SÚMULA TC/MS Nº 02 
 

Créditos Suplementares.  Inspeção Ordinária.  Desrespeito ao princípio da anterioridade. 
Inconstitucionalidade de Resoluções. Pagamento de remuneração a maior. Impugnação. Despesas 
estranhas aos objetivos do Órgão.  Infringência ao dispositivo constitucional. Impugnação. 
Irregularidades. Aplicação de multa. 
 
"É IRREGULAR A EDIÇÃO DE LEI COM EFEITO RETROATIVO RATIFICANDO DECRETOS DE ABERTURA 
DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES."  

 
SÚMULA TC/MS Nº 03 

 
Correção Monetária do Orçamento por saldo orçamentário.  Balanço Geral. Medida Provisória. 
Constitucionalidade. Parecer prévio favorável. 
 
"A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ORÇAMENTOS PÚBLICOS NÃO É VEDADA PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL OU PELA LEI N.º 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, DESDE QUE PREVIAMENTE 
ESTABELECIDA NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS". 
 

SÚMULA TC/MS Nº07 
 
PC -006/99 Consulta formulada pela Câmara Municipal de Mundo Novo.  
TC -04240/99  
Pergunta: "A verba com a qual o município contribui para a formação do FUNDEF, seja através de 
receitas próprias, seja através de retenção de transferências correntes, integra a base de cálculo do 
duodécimo?”.  
Resposta: "Sim. Todos os recursos referidos pertencem ao rol das receitas orçamentárias do 
município”.  
Pergunta: "Na hipótese positiva ao quesito anterior e de o município contribuir para a formação do 
FUNDEF com mais recursos que aqueles que recebem do fundo, esta diferença se exclui da base de 
cálculo do duodécimo”? 
Resposta: "Não. Todas as receitas municipais integram a base de cálculos do duodécimo". 
Pergunta: "Na hipótese positiva ao quesito nº1, e recebendo o município mais recursos que aqueles 
com os quais contribui para a composição do fundo, esta diferença se incluem na base de cálculo 
do duodécimo”? 
Resposta: "Não. A complementação pela união dos recursos do FUNDEF é receita estranha ao 
município e pertence exclusivamente do FUNDEF e tem aplicação específica, não incidindo para o 



 

 

cálculo do duodécimo". PC -017/99 -consulta formulada pela Secretaria de Estado de Fazenda. TC -
09201/99  
Pergunta 1: “Quais as receitas que compõem a base de cálculo do FUNDEF?"  
Resposta "O FUNDEF é composto por 15 (quinze por cento) dos seguintes recursos:  
I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação –ICMS, devida ao Estado 
e aos municípios, incluída na base de cálculo o valor  correspondente  ao  montante  de  recursos  
financeiros  transferidos,  em  moeda, pela  União  ao  Estado  e  municípios  a  título  de  
compensação  financeira  pela  perda  de receitas  decorrentes  da  desoneração das exportações, 
nos termos    da Lei Complementar nº87 de 13 de setembro de 1996, bem como de outras 
compensações da mesma natureza que vierem a ser instituídas;  
II - do Fundo de Participação dos Estados-FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM; 
III - da parcela do imposto sobre produtos industrializados - IPI pertencente ao Estado; e mais a 
complementação da União, no âmbito do Estado, quando o valor do Fundo, por aluno, não alcançar 
o mínimo definido nacionalmente e na forma do disposto nos parágrafos do art. 6° da Lei nº 9.424 
de 24 de dezembro de 1996.  
Pergunta 2: "As receitas provenientes de multas, juros de mora e correção monetária incidentes 
sobre o ICMS compõem ou não a base de cálculo das transferências ao FUNDEF?"  
Resposta: "As parcelas correspondentes às receitas provenientes de multas, juros de mora e 
correção monetária incidentes sobre o ICMS e demais impostos relacionados na resposta do quesito 
anterior, bem como as receitas financeiras decorrentes de eventuais aplicações dos saldos das 
contas específicas dos governos estadual e municipal vinculadas ao Fundo, incorporam-se ao valor 
dos impostos arrecadados e compõem a base de cálculo das transferências do FUNDEF.” 
 
“TODAS AS RECEITAS PRÓPRIAS, COMO TAMBÉM A RETENÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES, 
QUE CONTRIBUÍREM PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEF, INTEGRAM A BASE DE CÁLCULO DO 
DUODÉCIMO. EM CONTRAPARTIDA, A COMPLEMENTAÇÃO DOS RECURSOS PELA UNIÃO DO 
FUNDEF, NÃO INCIDE PARA EFETUAR ESTE DEVIDO CÁLCULO”.  
 
SÚMULA TC/MS Nº 08 
 
PC -008/99 - Consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Selvíria. TC -04242/99 Pergunta: 
"Solicitamos o posicionamento de Vossa Excelência se o município pode custear Bolsa de Estudos a 
alunos de cursos universitários. Caso afirmativo se a referida despesa poderá ser contabilizada à 
conta dos 25 (vinte e cinco por cento) a ser aplicados na Educação."  
Resposta: "Sim, o município pode custear Bolsas de Estudo aos alunos de cursos universitários, 
observando o disposto no inciso V do artigo 11 da Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, 
ou seja, após terem sido atendidas plenamente as necessidades do ensino fundamental, podendo 
contabilizar a despesa desde que acima do percentual de 25 (vinte e cinco por cento) a ser aplicado 
na Educação." 
 
“É VIÁVEL CUSTEAR BOLSA DE ESTUDOS AOS ALUNOS DE CURSOS UNIVERSITÁRIOS, SOMENTE 
APÓS O ATENDIMENTO DO DISPOSITIVO DO INCISO V DO ARTIGO 11 DA LEI FEDERAL Nº 9.394 DE 
20 DE DEZEMBRO DE 1996”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 09 
 



 

 

PC -028/99 -Consulta formulada pela Prefeitura de Bataguassu TC-O 10661/99 Pergunta: "É possível 
usar do recurso proveniente da Cota Parte do Fundo Especial classificação da Receita 1.721.01.06.00 
- transferências correntes para qualquer finalidade ou tem critério específico a ser utilizado”? 
Resposta: “Sim, como a própria Portaria nº 06 de 20 de maio de 1999, do Secretário de Orçamento 
Federal, classifica a natureza dessa receita em receitas correntes, não existindo óbice para a 
utilização e aplicação do recurso recebido”.  
Complementação à Consulta: Atualmente a classificação da receita e que deve ser acatada, com a 
redação da Portaria SOF nº 06 de maio de 1999 é a seguinte: 1.200.00.00 - Receitas de Contribuição 
1.220.00.00 - Contribuições Econômicas 1.220.22.00 - Compensações Financeiras 1.220.22.03 - 
Royalties pela Produção de Petróleo e Gás Natural 1.220.22.04 - Royalties Excedentes pela Produção 
de Petróleo e Gás Natural 1.220.22.05 - Participação Especial pela Exploração de Produção de 
Petróleo e Gás Natural. 
 
“INEXISTÊNCIA DE CRITÉRIO ESPECÍFICO PARA A APLICAÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DA 
COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 10 
 
Prestação de Contas. Balanço Geral. Orçamento-Programa e Balancetes regulares. Balanço Geral 
irregular. Divergência no saldo dos balanços financeiros e patrimonial. Cumprimento do artigo 212 
da Constituição Federal.   Cumprimento da Lei Complementar nº 96 de 31 de maio 1999. Parecer 
prévio contrário à aprovação. 
 
"CONSTITUEM MOTIVOS SUFICIENTES PARA A EMISSÃO DE PARECER CONTRÁRIO À APROVAÇÃO 
DAS CONTAS, A SUA DESCONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS CONTÁBEIS E ORÇAMENTÁRIOS 
APLICÁVEIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A INEXATIDÃO DE DADOS NUMÉRICOS NOS 
BALANÇOS, SENDO IRRELEVANTE A INEXISTÊNCIA DE INFRAÇÕES GRAVES À LEI E À CONSTITUIÇÃO 
E A INCOERÊNCIA DE DANOS AO ERÁRIO POR DESVIO DE DINHEIRO OU BENS PÚBLICOS." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 11 
 
Prestação de contas. Entrega à destempo. Diligência. Cumprimento prazo razoável. IRRF não 
recolhido aos cofres municipais. Determinação. Obediência aos princípios contábeis. Documentação 
completa. Resultados completamente demonstrados. A aprovação com ressalva. 
 
 “A AUSÊNCIA DE REPASSE À PREFEITURA MUNICIPAL E AO INSS, DE IMPORTÂNCIAS REFERENTES 
RESPECTIVAMENTE AO IRRF E A DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS DOS SERVIDORES, NÃO OBSTA A 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL, 
IMPONDO-SE, NO ENTANTO, À SUA APROVAÇÃO COM 'RESSALVA’”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 12 
 

 “Prestação de contas anual. Balanço Geral. Descumprimentos dos arts. 212 da Carta Magna e 198 
da Constituição Estadual e art. 159 da Lei Orgânica municipal. Circunstância de fato atenuante. 
Impossibilidade factual para cumprimento de preceito constitucional. Documentos comprobatórios. 
Parecer Prévio Favorável. Inaplicabilidade do art. 119, Parágrafo Único do Regimento Interno.”  
 

“CONSTITUEM MOTIVOS SUFICIENTES PARA A EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL, COM 



 

 

CIRCUNSTÂNCIA DE FATOS ATENUANTES, PARA O CUMPRIMENTO DO PRECEITO 
CONSTITUCIONAL”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 13 
 

Prestação de Contas. Balanço Geral. Orçamento-Programa e Balancetes regulares. Cumprimento do 
art. 212 da Constituição Federal. Cumprimento da Lei Complementar nº 96 de 31 de maio de 1999. 
Parecer Prévio Favorável à aprovação. 
 

“CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS NA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SENDO 
COMPROVADA A CORRETA DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS A OBEDIÊNCIA DOS PRINCÍPIOS 
CONTÁBEIS E A APLICAÇÃO DO MÍNIMO CONSTITUCIONAL NA MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E O CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL, É DE SE 
OFERECER PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À PRESTAÇAO DE CONTAS”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 14 
 

PC - 19/95 - Consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado TC-O18316/95  
Pergunta: “Esta Prefeitura realiza anualmente ao correr do calendário escolar, como atividades 
extra curriculares diversas competições esportivas entre os alunos da rede municipal de ensino e 
escolas municipalizadas”. São os denominados "Jogos intercolegiais", dos quais somente participam 
alunos e nos quais não são cobrados ingressos. 
Nessas competições e para elas, a prefeitura tem diversos gastos tais como material esportivo, 
pagamentos de técnicos, árbitros e pessoal de apoio e vez por outra reparos e adaptações nas 
quadras esportivas destinadas aqueles eventos cujos valores são significativos no final do ano. 
A fim de melhor se adequar a aplicação dos recursos municipais solicito desse Egrégio Tribunal de 
Contas, esclarecimentos se as despesas decorrentes daquelas competições, todas ou algumas, 
podem integrar o "Quantum" constitucional que o Município deve gastar na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino”? 
Resposta: 
1 – “São consideradas despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino as despesas com 
material esportivo como tênis, camisetas, calções e agasalhos, desde que padronizadas pelas cores 
da Escola ou do Município, não enquadrando- se os jogos de camisas de cores diferentes das que 
são usadas para competições;  
2 - O pagamento de técnicos, árbitros e pessoal de apoio não se enquadra na aludida verba, por 
serem pessoas estranhas ao quadro de pessoal e atividade escolar, pois como o próprio consulente 
diz, trata-se de atividade extracurricular; 
3 - Somente enquadra-se na verba de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino “a adaptação e 
reparos nas quadras desportivas que integram o espaço físico das escolas como um conjunto”. 
 

“ENQUADRAMENTO COMO DESPESAS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
QUADRAS ESPORTIVAS. AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PADRONIZADOS. PAGAMENTOS DE 
TÉCNICOS, ÁRBITROS E PESSOAL DE APOIO. INAPLICABILIDADE”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 15 
 

Pedido de reconsideração. Prestação de Contas Anual. Infringência do artigo 212 da Constituição 
Federal/88 na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Parecer contrário à aprovação. 
Argumentos improcedentes e não comprovados. Improvimento. 



 

 

“MANTÉM-SE PARECER CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO 
MUNICÍPIO, MOTIVADO PELA NÃO APLICAÇÃO DO MÍNIMO CONSTITUCIONAL NA MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, SE NÃO COMPROVADAS AS RAZÕES DO RECURSO QUANTO À 
COMPENSAÇÃO NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE, TAL COMO FACULTADA PELA LEI FEDERAL N.º 9394 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 16 
 

Pedido de Reconsideração. Prestação de Contas. Acórdão que determina a remessa de documento 
obrigatório. Aprovação com ressalva. Determinação cumprida. Razões procedentes. Recurso 
provido. Ressalva excluída.  
 

“CUMPRIDA PELO RECORRENTE A DETERMINAÇÃO QUE LHE FORA IMPOSTA EM JULGAMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, É DE SE REFORMAR O ACÓRDÃO NO ITEM QUE A APROVOU, EXCLUINDO-
SE DE SUA REDAÇÃO O TERMO 'COM RESSALVAS' NELE CONSIGNADO, VISTO NÃO MAIS PERSISTIR 
O MOTIVO QUE O DETERMINARA”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 17 
 

Pedido de Reconsideração de Prestação de Contas. Comprovação de despesas legítimas. 
Acolhimento.  
 

“O EMPENHAMENTO DE DESPESA NO ÚLTIMO MÊS DE MANDATO DO PREFEITO, ACIMA DO 
DUODÉCIMO PREVISTO NO ORÇAMENTO VIGENTE, CONSTITUI INFRAÇÃO A NORMA LEGAL, 
RELEVÁVEL, NO ENTANTO, SE COMPROVADA A LEGITIMIDADE DAS DESPESAS E A OBEDIÊNCIA AO 
LIMITE DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS DISPONÍVEIS". 
 

SÚMULA TC/MS Nº 18 
 

Pedido de Reconsideração. Não encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Decisão que 
impõe multa ao responsável. Razões de Recurso improcedentes. Improvimento. 
 

"LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DEVE SER EDITADA ANUALMENTE E RESTRINGIR-SE-A 
APENAS AO EXERCÍCIO PARA O QUAL FOI ESTABELECIDA, CONSIDERANDO-SE NULO DISPOSITIVO 
QUE PREVÊ SUA VIGÊNCIA PARA EXERCÍCIOS SUBSEQÜENTES." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 19 
 

Plano plurianual. Inexistência. Desobediência a preceito constitucional e consequente 
descumprimento a normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas. Justificativas infundadas. 
Aplicação de multa. Comunicação à Assembleia Legislativa. 
 

"A AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR FEDERAL A QUE ALUDE O ARTIGO 165, PARÁGRAFO 9° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO DESOBRIGA O ESTADO E MUNICÍPIOS DE ELABORAREM O SEU 
PLANO PLURIANUAL, OBSERVADAS AS NORMAS PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI 
N.º 4320/64." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 20 
 

PC-006/99 - consulta formulada pela Câmara Municipal de Mundo Novo.  



 

 

TC-04240/99. 
Pergunta: "É constitucional a inclusão, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de dispositivo fixando 
critério de cálculo mensal para o duodécimo orçamentário?" 
Resposta: "Sim. Não existem óbices à inclusão na LDO de dispositivos acerca dos critérios para a 
elaboração do cálculo do duodécimo, desde que não conste matéria pertinente aos subsídios de 
Vereadores, tais como valores ou índices para o seu cálculo." 
Pergunta: "O duodécimo orçamentário calcula-se pela simples divisão aritmética da verba orçada 
em favor do Órgão beneficiário por 12?" 
Resposta: "Sim. Como o próprio nome sugere, o duodécimo correspondente a uma parcela do total 
das doze previstas no orçamento e destinadas à Câmara Municipal." 
Pergunta: "Na hipótese de resposta positiva ao quesito anterior, cabe aplicação de algum redutor 
percentual no cálculo do duodécimo em vista do comparativo entre receita orçada e receita 
realizada?" 
Resposta: "Não, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, o repasse de duodécimo 
determinado pelo artigo 168 da Constituição Federal e previsto na Lei Orçamentária, não está 
sujeito a aplicação de redutores e terá por base a receita orçada. O Poder Executivo, não tem 
obrigação de majorar o valor do excesso de arrecadação apurado em relação a previsão 
orçamentária, salvo se houver dispositivo nesse sentido, na Lei de Diretrizes Orçamentárias." 
Pergunta: "Na base de cálculo do valor do duodécimo orçamentário exclui-se alguma modalidade 
de receita?" 
Resposta: "Sim. Devem ser excluídas da base de cálculo do duodécimo, os valores relativos as 
seguintes receitas (incisos I a V do § 1 ° do artigo 3° da Instrução Normativa TCIMS n° 009/96): 
I - Operações de crédito; 
II - alienação de bens móveis e imóveis; 
III - indenizações e restituições; 
IV - amortização de empréstimos concedidos; 
V - transferências oriundas da União ou do Estado através de Convênio ou não, para a realização de 
obras ou manutenção de serviços típicos das atividades daquelas esferas de Governo." 
 

“É LEGAL A INCLUSÃO NA LDO DE DISPOSITIVOS, FIXANDO CRITÉRIO DE CÁLCULO MENSAL PARA 
O DUODÉCIMO ORÇAMENTÁRIO, EXCLUSÃO DA MATÉRIA PERTINENTE A SUBSÍDIOS DE 
VEREADORES”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 21 
 

Contratos. Ordem de execução de serviços. Ausência de publicação. Infringência à Legislação. 
Declaração de irregularidade e ilegalidade. Impugnação da despesa relevada. Aplicação de multa. 
 

"NÃO HAVENDO INDÍCIOS DE DOLO OU MÁ-FÉ DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL, É INDEVIDA A 
IMPUGNAÇÃO DE DESPESA QUANDO PLENAMENTE COMPROVADA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO DE BENS, APESAR DA AUSÊNCIA 
DE LICITAÇÃO OU DO PROCESSO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE, O QUE 
OBRIGA, ENTRETANTO, A DECLARAÇÃO DA ILEGALIDADE DO CONTRATO E A APLICAÇÃO DE 
MULTA REGIMENTAL." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 22 
 

PC-004/99 - Consulta formulada pela Prodasul.  
TC-04239/99. 



 

 

Pergunta: "Pode entidades estatais contratar fundações de direito privado criadas para dar apoio 
às universidades, para executar serviços de informática, dispensando se para tanto a licitação com 
fundamento no que dispõe o artigo 24, inciso XIII da Lei n° 8666/93?" 
Resposta: "Não, as entidades estatais não podem contratar fundações de direito privado para 
executar serviços de informática, em virtude de estes serviços caracterizarem atividade-fim do 
Órgão e ainda o que dispõe o inciso XIII do artigo 24 da Lei n" 8666/93, refere-se à pesquisa, ensino 
e desenvolvimento institucional." 
 

“INVIABILIDADE DAS ENTIDADES ESTATAIS CONTRATAREM FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, 
PARA PRESTAREM SERVIÇOS QUE CARACTERIZEM ATIVIDADE-FIM DO ÓRGÃO.”  
 

SÚMULA TC/MS Nº 23 
 

PC - 001195 - Consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Corumbá.  
TC-02411/95 
Pergunta 1: "Pode ocorrer compra de gêneros alimentícios perecíveis sem procedimento 
licitatório." 
Resposta: "Sim, poderá ocorrer compra de gêneros alimentícios perecíveis no tempo necessário 
para realizar a licitação, em caráter eventual e com base no preço do dia." 
Pergunta 2: "Feita a licitação, definido o vencedor e os produtos a serem fornecidos caso ocorra, 
durante o lapso temporal previsto para o fornecimento, a falta de determinado produto pode 
substituí-lo e, caso possível, como proceder no edital e no contrato?" 
Resposta: "A administração deverá definir, de antemão, as quantidades e as épocas em que realizará 
as compras, devendo, no entanto constar do Edital, no caso de falta de qualquer dos produtos 
licitados por questão sazonal, a possibilidade de substituição de produtos listados por similar, desde 
que o valor deste não ultrapasse o do produto substituído." 
 

“AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS NO DECORRER DE PROCESSO LICITATÓRIO. 
PREÇO DO DIA. EVENTUALIDADE E URGÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS LICITADOS POR 
SIMILARES. NÃO ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL.” 
 

 
SÚMULA TC/MS Nº 24 

 

PC - 003/95 - Consulta formulada pela Enersul  
TC-04266/95 
Pergunta: "Consulta a esse Tribunal sobre a possibilidade de contratarmos a BVI - TECHNOPLAN, 
dispensando-se processos licitatórios, com base na sua notória especialização.” 
Resposta: "Todas as obras, serviços, compras e alienações devem efetuar-se em estrita observância 
dos princípios estabelecidos na Lei n.º 8666/93, com as alterações pela Lei n.º 8883/94. A notória 
especialização, calcada em experiência internacional e técnica reconhecida entre congêneres, 
supedâneo da inexigência da licitação, pode ser compreendida quando caracterizada a urgência, a 
singularidade, a essenciabilidade do Projeto e o justificado interesse público pela relevância deste 
(inteligência do artigo 25, inciso 11 e § 1 ° da Lei 8666/93)." 
 

“PROCESSO LICITATÓRIO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL. 
SINGULARIDADE. ESSENCIALIDADE E URGÊNCIA. JUSTIFICANDO O INTERESSE PÚBLICO. 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.” 
 

 



 

 

SÚMULA TC/MS Nº 25 
 
Pedido de Reconsideração. Contratação Direta. Objeto, notória Singularidade da especialização e 
inviabilidade de competição não comprovadas. Decisão que declara a irregularidade do contrato e 
aplica multa ao responsável. Razões improcedentes e inconsistentes. Provimento negado. 
 
"NA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA SINGULARIDADE DO OBJETO, DA NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO E INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, HIPÓTESES QUE 
SERVIRAM DE BASE À DECLARAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO NÃO ATESTADOS NA PEÇA 
RECURSAL, IMPÕE A MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 26 
 
Processo Licitatório. Impugnação de Despesas. Pagamento indevido de diárias. Verba de 
representação e gratificação. Inobservância das Leis n° 4.320/64 e 8.666/93. Burla. Multa. 
 
“IMPÕE-SE IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS REALIZADAS SEM LICITAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE 
DISPENSA, E COM O PAGAMENTO INDEVIDO DE DIÁRIAS, BEM COMO DAS DIFERENÇAS 
RECEBIDAS A MAIOR A TÍTULO DE SUBSÍDIOS, VERBA DE REPRESENTAÇÃO E VERBA DE 
GRATIFICAÇÃO. A INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS CONTIDAS 
NAS LEIS Nsº 4320/64 E 8666/93 ENSEJAM A APLICAÇÃO DE MULTA.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 29 
 
PC 22/95 - Consulta formulada pela Secom  
TC-022259/95  
Pergunta: "Pode o Poder Público, desde que proceda a pré-qualificação dos veículos de 
comunicação, veicular diretamente matérias de interesse público pertinentes aos seus atos de 
rotina, excluídas as contratações de campanhas institucionais e publicitárias?" 
Resposta: "Sim. O Poder Público pode pré-qualificar empresas interessadas na divulgação de atos 
de rotina, desde que seja realizado processo licitatório dentre as mesmas, obedecidos os preceitos 
da Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas pela Lei nº 8883/94, e os valores constantes, 
da página 04 do Diário Oficial do Estado nº. 4149 de 31/10/95. A pré-qualificação deverá ser 
convocada por Edital no Diário Oficial do Estado e Jornais de grande circulação, exigindo-se os 
documentos previstos no artigo 27 da Lei nº 8666/93". 
 
“PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS DE DIVULGAÇÃO. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA ARTIGO 27 LEI 
N°8666/93. ATOS DE ROTINA DA ADMINISTRAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 30 
 
Contratos. Modificação no instrumento contratual. Ordem de execução de serviços. Ausência de 
publicação. Infringência à Legislação. Declaração de irregularidade e ilegalidade. Impugnação da 
despesa relevada. Aplicação de multa. 
 
"A ADMISSIBILIDADE LEGAL DE QUE O ADMINISTRADOR PÚBLICO SE UTILIZE DE CARTA-
CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DA DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, ORDEM DE EXECUÇÃO 
OU ORDEM DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM SUBSTITUIÇÃO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL, 



 

 

NÃO DESOBRIGA DA RESPECTIVA PUBLICAÇÃO RESUMIDA NA IMPRENSA OFICIAL, COM VISTAS À 
EFICÁCIA DO ATO E AO RESGUARDO DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E DA LEGALIDADE." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 31 
 
Contratos. Licitação. Ausência de publicação. Infringência à Legislação. Declaração de ilegalidade e 
irregularidade. Impugnação descartada. Aplicação de multa. 
 
"A AUSÊNCIA DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO INSTRUMENTO DO CONTRATO OU DE TERMO 
ADITIVO, OU A SUA PUBLICAÇÃO FORA DO PRAZO, ACARRETA A DECLARAÇÃO DE SUA 
ILEGALIDADE E APLICAÇÃO DE MULTA AO RESPONSÁVEL”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 32 
 
PC- 002/95 - Consulta formulada pela Enersul  
TC - 02785/95 
Pergunta: "O procedimento de julgamento nos casos de licitações tipo melhor preço poderá ser 
fragmentada em duas etapas, sendo na primeira delas avaliadas as condições técnicas dos produtos, 
e nela desclassificados os proponentes que não atenderem os requisitos, e na segunda feito o 
julgamento exclusivamente com base no preço, entre os licitantes previamente habilitados na 
primeira fase." 
Resposta: "Não. Só em se tratando de licitação que se estabeleça técnica e preço e o julgamento 
das propostas deverá se ater às regras do parágrafo 2° do artigo 46 da Lei n.º 8666/93." 
 
“LICITAÇÃO. FRAGMENTAÇÃO DE ETAPAS. IMPOSSIBILIDADE. TÉCNICA E PREÇO. EXEQUIBILIDADE 
NOS TERMOS DA LEI N° 8666/93.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 33 
 
Pedido de reconsideração. Contrato. Decisão que aplica multa por inexistência de publicação de 
extrato. Simples alegação de afixação na sede da Prefeitura. Ausência de prova. Improvimento. 
 
"QUANDO A PUBLICAÇÃO DAS LEIS E ATOS MUNICIPAIS TIVER SIDO POR AFIXAÇÃO NA SEDE DA 
PREFEITURA OU DA CÂMARA, NOS TERMOS DA RESPECTIVA LEI ORGÂNICA, TAL FATO DEVERÁ 
SER COMPROVADO NOS AUTOS, NÃO SENDO LEVADA EM CONSIDERAÇÃO A SIMPLES ALEGAÇÃO 
DE EX-ORDENADOR DE DESPESAS." 
 

 
SÚMULA TC/MS Nº 34 

 
Inspeção Ordinária. Despesas realizadas em desacordo com a Legislação. Impugnação. Infrações às 
normas de direito administrativo e financeiro. Aplicação de multa ao Ordenador de Despesas. 
Pensão a ex-vereadores e contribuição dos servidores ao IMPC. 
 
"PAGAMENTO DE DESPESAS SEM COMPROVAÇÃO FISCAL E SEM COMPROVAÇÃO DA EFETIVA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DO MATERIAL, SUGERE DESVIO DE RECURSOS E 
PREJUÍZO AO ERÁRIO, DEVENDO OS VALORES SER IMPUGNADOS E RECOLHIDOS AOS COFRES 
PÚBLICOS PELO RESPONSÁVEL.". 
 



 

 

SÚMULA TC/MS Nº 36 
 
Inspeção Ordinária. Desrespeito ao princípio da anterioridade. Inconstitucionalidade de resoluções. 
Pagamento de remuneração a maior. Impugnação. Despesas estranhas aos objetivos da Câmara. 
Infringência. Impugnação. Irregularidades. Aplicação de multa. 
 
"DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
MEDICAMENTOS, POR SE REVESTIREM DE CUNHO SOCIAL, SÃO DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO 
PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DE ORGANISMO PRÓPRIO OU MEDIANTE CONVÊNIO COM 
INSTITUIÇÕES ASSISTENCIAIS." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 37 
 
Pedido de reconsideração contra a decisão que impugna despesa com pagamento de diárias a 
maior. Razões inconsistentes. Improvido. 
 
"IMPÕE-SE À IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS COM DIÁRIAS PAGAS A QUALQUER OUTRO TÍTULO QUE 
NÃO O DE VIAGENS DEVIDAMENTE COMPROVADAS PELOS RESPECTIVOS RELATÓRIOS." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 38 
 
PC-004/92 - Consulta Formulada pela Câmara Municipal de Caarapó TC-O 11 066/91 
Pergunta: "Pode o Poder Legislativo de Caarapó, assinar convenio com entidades assistenciais ou 
filantrópicas do Município (asilo, creches, clubes de mães, etc.) desde que juridicamente formadas 
e declaradas de utilidade pública, utilizando para tal dotação orçamentária - subvenções sociais?" 
Resposta: "Por disposição expressa do artigo 114, inciso XXIX, da Lei Orgânica do município de 
Caarapó, compete ao executivo, celebrar convênios com entidades assistenciais ou filantrópicas do 
município e que sejam legalmente constituídas e de reconhecida utilidade pública, desde que haja 
recursos financeiros previstos na Lei Orçamentária aprovada pela Câmara. A Prestação de Contas 
desses convênios ou subvenções deverão ser remetidas à apreciação do Tribunal de Contas, na 
forma e prazos regimentais" 
 
“ENTIDADES FILANTRÓPICAS. SUBVENÇÃO E AUXÍLIOS. CONVÊNIO. OBRIGATORIEDADE.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 39 
 
Pedido de Reconsideração. Não encaminhamento de documentos solicitados em análise. Decisão 
que declara a irregularidade na execução de contrato e aplica multa ao responsável. Razões 
procedentes. Documentos encaminhados. Recurso provido. 
 
“MERECE PROVIMENTO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO QUE DECLARA A 
IRREGULARIDADE DE CONTRATO E APLICA MULTA AO RECORRENTE POR AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTO ESSENCIAL QUE DEIXARA DE REMETER QUANDO NOTIFICADO NA FASE 
INSTRUTÓRIA, SE PROCEDENTES AS RAZÕES E COMPROVADA COM A DOCUMENTAÇÃO”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 41 
 
Contrato. Falta de Publicação do extrato. Justificativas incertas. Falecimento do responsável. 
Extinção da responsabilidade. Inaplicabilidade de multa. 



 

 

 
"AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO IMPLICA EM ILEGALIDADE DO MESMO. 
É INAPLICÁVEL A MULTA EXTINTA A PENALIDADE FACE AO FALECIMENTO DO AGENTE PÚBLICO." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 42 
 
PC - 002/99 - Consulta formulada pela Câmara Municipal de Mundo Novo.  
TC- 21877/98 
Pergunta: "Contrato de credenciamento de médico junto ao Sistema Único de Saúde- SUS é 
contrato de cláusulas uniformes?" 
Resposta: "Sim. O Contrato de credenciamento de médicos junto ao Sistema Únicode Saúde - SUS, 
pela sua natureza rígida e imutável, constitui-se Contrato de cláusulas uniforme ou de adesão." 2. 
Pergunta: "Médico que, sendo Vereador e estando credenciado junto ao Sistema Único de Saúde - 
SUS, anteriormente a municipalização do Sistema; com a municipalização do SUS passa a manter 
contrato ilícito com a administração municipal, ou dito contrato inscreve-se entre aqueles tidos 
como de 'cláusulas uniformes'?" 
Resposta: "Não. Mesmo que o Vereador venha a se credenciar junto ao SUS - municipalizado não 
estará infringindo o dispositivo na alínea "a" do inciso I do artigo 21 da Lei Orgânica Municipal a 
vista da ressalva contida na parte final do referido dispositivo legal, visto que essa exceção tem sede 
constitucional (artigo 54, inciso I, alínea "a"). 
 
“CONSIDERA-SE CONTRATO COM CLÁUSULAS UNIFORMES, O MÉDICO QUE, SENDO VEREADOR 
ESTEJA CREDENCIADO JUNTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - MUNICIPALIZADO”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 43 
 
"Termo Aditivo a contratos de locação de equipamentos e serviços. Legalidade e regularidade. 
Publicação de extrato a destempo. Irregularidade. Imposição de multa. Entrega a destempo de 
documentação. Infração regimental. Displicência do Corpo Instrutivo. Penalidade relevada." 
 
“ATENDENDO AO PRINCÍPIO DA RECIPROCIDADE, ISENTA-SE DA PENA DE MULTA A AUTORIDADE 
RESPONSÁVEL PELA REMESSA DE DOCUMENTAÇÃO FORA DOS PRAZOS FIXADOS EM NORMAS DO 
TRIBUNAL, QUANDO CONSTATADO O DESCUMPRIMENTO PELOS SEUS ÓRGÃOS INTERNOS DOS 
PRAZOS PARA INSTRUÇÃO E MANIFESTAÇÃO NO PROCESSO”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 44 
 
No caso de devolução de documentos incompletos ou irregulares ao órgão de origem, considera-se 
a data da primeira remessa ao Tribunal como a determinante da triagem inicial, para efeito de 
verificação de cumprimento de prazo. 
 
"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. BALANCETE ENTREGA FORA DO PRAZO. APLICAÇÃO DE MULTA. 
RAZÕES PROCEDENTES. NORMAS DO ATUAL REGIMENTO FAVORÁVEIS AO RECORRENTE. 
APLICABILIDADE. PROVIMENTO." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 46 
 
"Não remessa de Balancete mensal, descumprimento das normas estabelecidas pelo Tribunal de 



 

 

Contas. Inexistência de justificativa. Instauração de Tomada de Contas. Prazos. Responsabilidade 
solidária." 
 
“A NÃO REMESSA DE BALANCETE MENSAL OU PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, A QUE ESTÃO 
OBRIGADOS O PRESIDENTE DE CÂMARA, O PREFEITO MUNICIPAL E O DIRETOR DE EMPRESA 
PÚBLICA MUNICIPAL OU ESTADUAL, SUJEITA-OS AO PAGAMENTO DE MULTA E ENSEJA A 
REALIZAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 48 
 
Não encaminhamento do Balancete. Justificativa plausível. Providência acauteladora.  
 
“INEXISTÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO DECURSO DO MÊS, DISPENSÁVEL É A 
ELABORAÇÃO DO RESPECTIVO BALANCETE, DEVENDO TAL CIRCUNSTÂNCIA SER ANOTADA 
NAQUELE QUE SE SEGUIR”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 49 
 
Ato de Admissão de Pessoal. Contratação por prazo de tempo determinado. Lei autorizativa vaga e 
imprecisa. Inconstitucionalidade da lei e da contratação nela fundadas. Negativa de registro. 
Conexão entre Processos. Reunião e julgamento simultâneo. Multa unificada. Representação a 
Procuradoria Geral da Justiça. 
 
“É INCONSTITUCIONAL LEI MUNICIPAL REGULAMENTADORA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
QUE NÃO ESTABELEÇA TAXATIVAMENTE E COM PRECISÃO OS CASOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO NECESSITADOS DE URGENTE ATENDIMENTO, DANDO MARGEM A CONTRATAÇÃO PARA 
ATIVIDADES PERMANENTES AS CORRIQUEIRAS, CARACTERIZANDO BURLA À REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO, IMPRESCINDÍVEL.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 50 
 
Ato de Admissão de Pessoal. Contrato por tempo determinado. Auxiliares de enfermagem. 
Necessidade temporária de excepcional interesse público. Conceito sobre o inciso X do artigo 37 da 
carta magna. Subjetividade como prerrogativa do Agente Político. Procedência dos Atos. 
 
“A SITUAÇÃO EMERGENCIAL APONTADA COMO JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA, POR SER EXCEÇÃO À OBRIGATORIEDADE DO CONCURSO PÚBLICO, DEVE SER 
HIPÓTESE PREVISTA EM LEI. A AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL PARA A CONTRATAÇÃO NÃO 
TEM O CONDÃO DE LEGITIMAR O ATO E SUPRIR A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 51 
 
"Ato de Admissão. Contratação por prazo determinado. Condições de excepcionalidade. Registro 
do Contrato. Impedimento de prorrogação. Obediência às legislações federal e estadual." 
 
“É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA O REGISTRO DO ATO DE ADMISSÃO AO SERVIÇO PÚBLICO A 
OBEDIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO ÀS NORMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS QUANTO À INSTRUÇÃO 
DO PROCESSO, BEM COMO A COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM 



 

 

LEI AUTORIZATIVA E DA NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFIQUE A 
CONTRATAÇÃO”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 52 
 
"Ato de Admissão. Contratação por prazo determinado. Condições de excepcionalidade. Registro 
do contrato. Impedimento de prorrogação. Obediência às legislações federal e estadual." 
 
“SÃO LEGÍTIMAS E INDISPENSÁVEIS AS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS PARA ATENDIMENTO A 
SITUAÇÕES QUE, APESAR DE NÃO BEM DEFINIDAS OU ESTABELECIDAS EM LEI ESPECÍFICA, 
COLOQUEM EM RISCO OS SETORES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA, DADA A RELEVÂNCIA 
DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES PARA A COMUNIDADE, E FACE À OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO DE 
ASSEGURAR AO CIDADÃO AQUELES DIREITOS.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 53 
 
"Ato de Admissão de Pessoal. Contratação por tempo determinado. Empresa Pública. 
Obrigatoriedade de concurso. Infringência aos preceitos constitucionais. Nulidade do Ato. Negativa 
de registro. Aplicação de multa à autoridade responsável." 
 
“AUTARQUIAS E EMPRESAS PÚBLICAS, ESTADUAIS OU MUNICIPAIS, COMO ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, ESTÃO SUJEITAS À REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA A 
ADMISSÃO DE PESSOAL, RESSALVADAS NOMEAÇÕES PARA CARGOS EM COMISSÃO E AS 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS AUTORIZADAS POR LEI PARA ATENDIMENTO A SITUAÇÕES NELA 
PREVISTAS”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 54 
 
PC - 001/97 - Consulta Formulada pela Prefeitura Municipal de Brasilândia. 
TC-019384/96 
"A Legislação Eleitoral vigente não obsta nomeação de servidores. No interregno dos 90 (noventa) 
dias precedentes e posteriores à data do Pleito Eleitoral, na hipótese em que os beneficiários das 
nomeações tenham sido aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos ainda em 
vigor, segundo preconiza o artigo 37, inciso 11 da Constituição Federal”. 
 
“PERÍODO ELEITORAL. CONTRATAÇÃO, NOMEAÇÃO OU ADMISSÃO DE PESSOAL. 
INADMISSIBILIDADE. NULIDADE PLENA”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 55 
 
PC - 017/95 - Consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Anastácio  
TC- 017655/95 
Pergunta: "Contratação por tempo determinado, de estrangeiro, com visto permanente e em via de 
naturalização (processo já em andamento)”. 
Resposta: "É legal a contratação por tempo determinado de estrangeiro, independentemente de 
sexo, para atendimento de  necessidade emergencial e temporária de excepcional interesse público, 
expressamente definida em Lei Municipal que autorize a contratação, conforme dispõe o inciso IX 
do artigo 37 da Constituição Federal, e mediante a apresentação de documentos pessoais do 
estrangeiro, equivalentes aos exigidos a cidadão brasileiro, acrescidos da autorização de entrada e 



 

 

permanência no País e dos demais exigidos pelo Tribunal de Contas em Resolução Normativa, para 
efeito de registro." 
 
“CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE ESTRANGEIRO. ATENDIMENTO DE NECESSIDADE 
EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. APRESENTAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO PESSOAL, AUTORIZAÇÃO DE ENTRADA E PERMANÊNCIA NO PAÍS”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 56 
 
Prestação de serviços como contratado - Composto de tempo de serviço. PC - 034/90 - Consulta 
formulada pela Prefeitura Municipal de Deodápolis.  
TC - 03378/90  
Servidor público. Tempo de serviço. Punições e faltas. Condições de licença especial. 
Pergunta: 
1 - "Os funcionários que já completaram ou que venham a completar 10 (dez) anos de serviço tem 
direito a licença especial?  
2 - Tem direito do adicional por tempo de serviço?  
3 - Caso negativo, vindo aprestar concurso e sendo aprovados adquirem retroativamente estes 
direitos?" 
Resposta englobada aos quesitos 1, 2 e 3: 
Os funcionários que adquiriram estabilidade por força do artigo 19, do ato das disposições 
transitórias da Carta Magna, combinado com o artigo 19, parágrafo 1°, "b", da Lei Orgânica do 
Município de Deodápolis, não têm direito à licença especial, posto que não são efetivos no cargo. 
Poderão nestas condições averbar o tempo de serviço prestado ao município, gozando 
consequentemente do direito de auferir gratificação adicional por tempo de serviço." 
Pergunta 4: "Caso positivo, tendo o funcionário sido suspenso ou advertido ou mesmo tendo faltas 
injustificadas ainda terá direito a licença especial? E ao adicional?"  
Resposta 4: 
"Suspensão e faltas injustificadas são fatores que interrompem a percepção da gratificação adicional 
por tempo de serviço, e prejudica a concessão de licença especial, salvo as hipóteses em que o 
estatuto dos servidores do órgão disciplinar por outra forma divergente". 
PC - 35/90 - Consulta formulada pela Câmara Municipal de Deodápolis.  
TC-07567/90 
Servidor efetivo e estável. Prestação de serviços ao Município na condição de mero contratado. 
Gratificação adicional por tempo de serviço. Admissibilidade. 
Pergunta 1 - "O funcionário estatutário (funcionário público), que desempenha função em cargo em 
comissão, após 5 (cinco) anos de serviços prestado ao município, tem ou não direito a receber 
adicional por tempo de serviço?"  
Resposta: “Somente os titulares de cargos efetivos e os atos declarados estáveis no serviço público, 
quando nomeados para cargos em comissão desde que tenham optado pelo vencimento e 
vantagens de seu cargo, poderão receber o adicional por tempo de serviço calculado sobre o valor 
de referência em que estiver classificado"".  
Pergunta 2 - “O adicional por tempo de serviço é um direito de todos os funcionários públicos 
municipais, ou não?"  
Resposta: "O adicional por tempo de serviço é um direito previsto no estatuto dos servidores 
públicos de Deodápolis apenas para os servidores efetivos e os declarados estáveis pela norma 
constitucional, ressalvada a hipótese contida no item um”. 
 



 

 

"APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. TEMPO PRESTADO COMO CONTRATADO. DECISÃO PELO 
REGISTRO DO ATO E CORREÇÃO DO PERCENTUAL PELO ÓRGÃO DE ORIGEM". 
 

SÚMULA TC/MS Nº 59 
 
PC - 008/98 - Consulta formulada pela Procuradoria Geral de Justiça.  
TC-03455/98 
Pergunta: "Haveria objeção desse Tribunal de Contas do Estado em relação à Decisão 
administrativa, consubstanciado em ato da Procuradoria Geral de Justiça, com base em prova 
idônea, para determinar averbação de tempo de serviço prestado à iniciativa privada, por membro 
do Ministério Público, para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade? 
Resposta: "Não. O tempo de serviço prestado à iniciativa privada, recíproco ou não, só será 
computado, mediante certidão fornecida pelo instituto nacional de seguridade social- INSS". 
 
“AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL SEM COMEÇO DE PROVA 
DOCUMENTAL. INAPLICABILIDADE”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 60 
 
PC-003/99 - Consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã TC - 21181/98 
Pergunta: "Um servidor enquadrado no cargo de provimento efetivo na função de engenharia, que 
recebe R$ 591,00 (quinhentos e noventa e um reais), ao ser nomeado para um cargo de provimento 
em comissão, passará a receber como remuneração a importância de R$ 864,00 (oitocentos e 
sessenta e quatro reais), sendo R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) de vencimento base e R$ 144,00 
(cento e quarenta e quatro reais) de representação. A pergunta é a seguinte: ao adquirir seus 
direitos este servidor terá como remuneração R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais) ou 
R$ 591,00 (quinhentos e noventa e um reais) do cargo efetivo mais R$ 144,00 (cento e quarenta e 
quatro reais) de representação do cargo em comissão?"  
Resposta: "O servidor público do município de Ponta Porã/MS, de cargo de provimento efetivo, 
quando ocupante de cargo de provimento em comissão, poderá incorporar à remuneração, as 
vantagens pecuniárias do cargo comissionado, desde que preenchidas as condições legais 
(conforme disciplina a Lei Municipal n" 2896/93), ou optar pela remuneração do cargo efetivo, 
acrescido de 20 (vinte por cento) do valor base fixado para o cargo em comissão, mais as 
gratificações complementares (conforme disciplina a Lei Municipal n° 3068/97)." 
 
“O SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO, QUANDO NO CARGO EM COMISSÃO PODERÁ INCORPORAR À 
REMUNERAÇÃO, OPTANDO PELAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS DO CARGO COMISSIONADO OU 
PELA REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO, ACRESCIDO DE 20 (VINTE POR CENTO) DO VALOR BASE 
FIXADO PARA O CARGO EM COMISSÃO, MAIS AS GRATIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
(PREENCHIDAS TODAS AS CONDIÇÕES LEGAIS)”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 61 
 
PC - 011/99 - Consulta formulada pela Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste. 
TC-O1978/99 
Pergunta 1: "O município tem a obrigação de complementar a aposentadoria paga pelo INSS aos 
servidores efetivos e estáveis que se aposentaram no exercício de cargo efetivo da Prefeitura 
Municipal?" 



 

 

Resposta: "Sim, os servidores efetivos do município, seja qual for o sistema previdenciário a que 
estejam filiados (próprio ou nacional), tem asseguradas as garantias previstas no §8°do artigo 40 da 
Constituição Federal. 
Pergunta 2: "Basta a norma constitucional para que o município de São Gabriel do Oeste promova 
o pagamento da parcela complementar aos servidores aposentados pelo Sistema Previdenciário 
Geral (INSS)?" 
Resposta: "Sim. A aposentadoria concedida por força da norma constitucional é um direito 
inquestionável e exequível, completo em seu sentido e aplicabilidade, independendo de lei local 
específica para a sua consecução, porquanto além de expressar um direito do servidor, a 
complementação dos proventos aos patamares previstos na Constituição é um dever da 
administração." 
 
“OBRIGATORIEDADE DE O MUNICÍPIO EFETUAR A COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA 
PAGA PELO INSS, AOS SERVIDORES EFETIVOS E ESTÁVEIS QUE SE APOSENTARAM NO CARGO 
EFETIVO”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 63 
 
PC - 026/99 - consulta formulada pelo serviço autônomo de água e esgoto de Bandeirante. TC - 
09766/99  
Pergunta: "A quem devemos o recolhimento do imposto de renda retido na fonte sobre a folha de 
pagamento dos servidores do SAAE/Bandeirante, ao município ou a Receita Federal?” 
Resposta: "O produto de arrecadação do Imposto de Renda consiste de recurso pertencente ao 
município e, portanto, devendo a ele ser recolhido, tendo em vista, as disposições contidas nos 
artigos 158, I e 159, §1°, ambos da Constituição Federal, com observância, ainda, da normatização 
dada pelo artigo 868, do RIR/99 - Regulamento do Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza, aprovado pelo Decreto Federal n° 3.000, de 29 de março de 1999." 
 
“O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 
DOS SERVIDORES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE SÃO RECURSOS 
DESTINADOS AO MUNICÍPIO”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 64 
 
Pedido de Reconsideração. Decisão que denega registro a contratações por tempo indeterminado 
regidas pela CLT e aplica multa a Ordenadores de Despesas. Empresa Pública Estadual. Razões 
improcedentes quanto ao valor da multa. Recurso provido em parte. 
 
“NA FIXAÇÃO DA MULTA COMO PUNIÇÃO POR INFRINGÊNCIA OU INOBSERVÂNCIA ÀS NORMAS 
LEGAIS OU REGIMENTAIS, O TRIBUNAL DEVE LEVAR EM CONTA A RELEVÂNCIA DA FALTA E O 
GRAU DE CULPA OU DOLO DO RESPONSÁVEL, INDEPENDENTEMENTE DO FATO TER OU NÃO 
CAUSADO PREJUÍZO AO ERÁRIO”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 65 
 
"Inspeção Ordinária. Documentação comprobatória de despesas caracterizando empenho a 
'posteriori'. Classificação incorreta de despesas e realização de despesas estranhas aos objetivos do 
Órgão. Irregularidades. Infração à norma legal e constitucional. Justificativas inconsistentes. 
Aplicação de multa ao responsável." 



 

 

 
“DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE DESPESA SEM DATA DE EMISSÃO OU COM DATA ANTERIOR 
À DO EMPENHO É IRREGULARIDADE QUE PERMITE AO JULGADOR INFERIR A PRÁTICA DE 
EMPENHO A POSTERIORI E ENSEJA A APLICAÇÃO DE MULTA AO ORDENADOR DE DESPESAS. A 
APOSIÇÃO DE DATA APÓS A NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS NÃO AFASTA A ILEGALIDADE 
E A RESPONSABILIDADE DE QUEM LHE DEU CAUSA”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 66 
 
"Inspeção Ordinária. Despesas estranhas aos objetivos da Câmara. Infringência a dispositivo 
constitucional. Impugnação. Irregularidades. Infringência às normas de administração contábil a 
patrimonial. Justificativas inconsistentes. Aplicação de multa. Contratos não remetidos. 
Determinação e concessão de prazo para remessa". 
 
“CONFIGURAM-SE DESPESAS ESTRANHAS AOS OBJETIVOS DE CÂMARA MUNICIPAL, 
IMPUGNÁVEIS E RESTITUÍVEIS AOS COFRES PÚBLICOS, AS REALIZADAS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS E COMBUSTÍVEIS SEM QUE ESTA POSSUA VEÍCULOS, E COM DOAÇÃO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, TROFÉUS, BEBIDAS, ALIMENTOS E MEDICAMENTOS, DE COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 67 
 
"Inspeção Ordinária. Ausência dos sistemas de partidas dobradas. Infração ao artigo 86 da Lei n° 
4320/64. Aplicação de multa". 
 
“A INEXISTÊNCIA NO ÓRGÃO PÚBLICO DE REGISTROS CONTÁBEIS PELO MÉTODO DAS PARTIDAS 
DOBRADAS É IRREGULARIDADE QUE ENSEJA A APLICAÇÃO DE MULTA AO RESPONSÁVEL”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 68 
 
"Denúncia contra Prefeito. Pedido de Inspeção na Prefeitura. Lei Orçamentária com emendas da 
Câmara. Aprovação por decurso de prazo para Veto. Utilização do Orçamento previsto no projeto 
de lei originário do executivo. Impossibilidade de responsabilização do Prefeito. Decadência. 
Realização de despesas em valor compatível com a receita e abaixo do limite fixado pela emenda 
da Câmara. Atenuante. Mandato do Prefeito já encerrado. Existência de Parecer Favorável à 
aprovação das Contas do exercício. Pedido de Inspeção prejudicado. Arquivamento dos Autos." 
 
“IMPÕE-SE O ARQUIVAMENTO DE DENÚNCIA QUE NÃO OBSERVA OS REQUISITOS E 
FORMALIDADES ESTABELECIDOS PARA A SUA APRESENTAÇÃO”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 69 
 
"Inspeção Especial. Apuração de Denúncia veiculada pela imprensa. Debêntures. Irregularidades na 
aplicação dos recursos captados. Dispensa caráter sigiloso. Comprovação. Outros indícios carentes 
de esclarecimento e comprovação impositivos de Inspeção Extraordinária." 
 
“DENÚNCIA PÚBLICA, FEITA POR ÓRGÃO DE IMPRENSA ALTAMENTE CONFIÁVEL, DISPENSA DO 
PROCESSO O TRATAMENTO SIGILOSO FACE À PUBLICIDADE DELA DECORRENTE”. 
 



 

 

SÚMULA TC/MS Nº 70 
 
"Inspeção Extraordinária. Comprovação de irregularidades apontadas em inspeção especial. Danos 
ao patrimônio e prejuízo ao erário decorrentes de omissão. Gestão ilegítima e antieconômica. 
Aplicação de multa e representação à Procuradoria-Geral de Justiça." 
 
“IMPÕE-SE A INSTAURAÇÃO DE INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA SEMPRE QUE, EM INSPEÇÃO 
ORDINÁRIA OU ESPECIAL OU DENÚNCIA POR ÓRGÃO DE IMPRENSA DETERMINADA EM RAZÃO 
DE DENÚNCIA, FIQUE EVIDENCIADO NO ÓRGÃOPÚBLICO A EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE 
GRAVE, QUE EXIJA A APURAÇÃO DE EVENTUAL PREJUÍZO AO ERÁRIO E INDIVIDUALIZAÇÃO DOS 
RESPONSÁVEIS” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 71 
 
"Comissão Parlamentar de inquérito. Relatório remetido ao Tribunal. Acolhimento como Denúncia. 
Indícios de irregularidades e ilegalidades. Realização de Inspeção Extraordinária." 
“É DE SE REALIZAR INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA EM ÓRGÃO PÚBLICO INVESTIGADO POR CPI, 
CUJOS RESULTADOS REMETIDOS AO TRIBUNAL INDIQUEM ILEGALIDADES E IRREGULARIDADES 
PASSÍVEIS DE APURAÇÃO QUANTO A POSSÍVEL PREJUÍZO CAUSADO AO ERÁRIO, E IDENTIFICAÇÃO 
DOS RESPONSÁVEIS, COM VISTAS À APLICAÇÃO DE SANÇÕES E RESSARCIMENTO DOS COFRES 
PÚBLICOS” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 72 
 
"Não Prestação de Contas. Exigência de Tomada de Contas Especial.” 
 
“É DE SE REALIZAR TOMADAS DE CONTAS ESPECIAL EM ÓRGÃO PÚBLICO, OBJETIVANDO O EXAME 
E APURAÇÃO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO FISCAL, TENDO EM VISTA A NÃO PRESTAÇÃO DE 
CONTAS” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 73 
 
"Relatório Destaque. Ato de gestão ilegítimo e danoso ao Erário Municipal. Infringência às normas 
legais de natureza contábil, financeira e operacional. Multa aplicada. Impugnação do valor 
corrigido." 
 
“HAVENDO IRREGULARIDADES DETECTADAS EM INSPEÇÕES E BALANCETES, E QUE EXIGEM 
AVERIGUAÇÃO MAIS PERCUCIENTE, IMPÕE-SE A AUTUAÇÃO EM PROCESSO DESTAQUE. 
JULGAMENTO SEPARADO. NELE APLICÁVEL AS NORMAS REGIMENTAIS DA CORTE FISCAL”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 77 
 
PC - 013/96 - Consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Angélica. 
TC-011895/96 
Pergunta: "O Executivo Municipal pode incluir na Receita para base de cálculo os convênios 
celebrados com a União, Estado e Outros com Operações de Créditos, Alienações de Bens e 
Empréstimos por antecipação da Receita?"  
Resposta: “Não. As receitas de Capital, tais como classificadas no parágrafo 4° do artigo 11 da Lei nº 
4.320/64 e devidamente especificadas na Resolução Normativa nº 09/92 do Tribunal de Contas de 



 

 

Mato Grosso do Sul, devem ser deduzidos da Receita do Município para efeito do cálculo da 
remuneração de seus Agentes Políticos”. 
 
“Receitas de Capital. Lei n° 4320/64. Cálculo para remuneração de Agente Político. Decisão 
obrigatória.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 78 
 

PC - 009/99 - Consulta formulada pela Câmara Municipal de Glória de Dourados TC-04241/99  
Pergunta: "Como a Câmara Municipal deve proceder diante da necessidade de reembolsar despesas 
aos Vereadores ou funcionários que necessitem, eventualmente, ausentar-se do Município a serviço 
do Órgão, em caráter urgente, sem que se tenha tempo hábil para o cálculo e concessão das diárias 
alimentares e hospedagem, e despesas de deslocamento?" 
Resposta: "Considerando ser vedada a realização de despesas sem prévio empenho, nos termos do 
artigo 60 da Lei n" 4320/64, as despesas de Vereador ou servidor realizadas em viagem a serviço da 
municipalidade deverão ser previamente empenhadas, feito o empenho por estimativa se, em razão 
da urgência ou circunstâncias excepcionais, delas não se puder calcular o valor exato. A concessão 
dos recursos, nesse caso, poderá ser feita mediante Suprimento de Fundos, cujo regime deverá ser 
instituído e regulamentado pela Câmara por ato de sua competência, ou por antecipação de diárias, 
instruídas as Prestações de Contas, devendo as despesas realizadas serem comprovadas através de 
Notas Fiscais, devidamente preenchidos o nome do Órgão e a data da emissão, e discriminados os 
serviços prestados, com atestação do recebimento do valor pelo fornecedor ou funcionário 
responsável com a documentação comprobatória das despesas, devendo ser feito o reembolso 
apenas se a despesa comprovada revelar-se maior que o valor estimado, empenhado e 
anteriormente concedido, quando então se procederá ao empenho complementar da diferença e o 
seu pagamento através de Suprimento de Fundos”. 
 
“INDENIZAÇÃO DE DESPESAS. COMPROVAÇÃO HÁBIL. OBEDIÊNCIA ÀS NORMAS ESTADUAIS PELA 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE. ADMISSIBILIDADE.” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 82 
 
PC - 010/99 – Consulta formulada pela Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso.TC - 
04244/99 
Pergunta 1: "É possível fazer a incineração?" 
Resposta: "A incineração de documentos do arquivo morto da Câmara Municipal só poderá ser 
realizada após sua microfilmagem, acautelada da lavratura do termo próprio e do lapso temporal 
que deverá ser estabelecido em Lei Municipal a ser editada sobre o tema, como observância das 
diretrizes traçadas pela legislação federal e sua regulamentação existente acerca do assunto." 
Pergunta 2: "Qual lapso temporal para o referido procedimento?" 
Resposta: "O lapso temporal deverá ser estipulado através da Lei Municipal a ser previamente 
editada, com as cautelas acima recomendadas." 
Pergunta 3: "Qual a documentação que deverá ser incinerada?" 
Resposta: "Aquela especificada pelo mesmo instrumento legal a ser editado, com igual observância 
dos critérios legais existentes e estabelecidos para esse tópico." 
 
“É VIÁVEL INCINERAÇÃO DE DOCUMENTOS DO ARQUIVO MORTO NO ÓRGÃO, SOMENTE APÓS A 
SUA DEVIDA MICROFILMAGEM, AUTORIZADA EM LEI MUNICIPAL” 
 



 

 

SÚMULA TC/MS Nº 84 
 
"Pedido de Reconsideração. Acórdão que aplica multa excessiva. Possibilidade de redução. 
Provimento com fulcro no pedido." Posto isso, entendo que deve ser aplicada a multa regimental 
ao Sr. Ivan da Cruz Pereira, Prefeito Municipal à época, como prevê o art. 46, § 1º, da Lei 
Complementar nº. 160/2012 c/c o Provimento n.º 02/2014, haja vista que o prazo fora extrapolado, 
entretanto, entendo neste caso, a aplicação da Súmula TC/MS nº 84 desta Corte de Contas, tendo 
em vista a regularidade da contratação e a menor gravidade da infração DOE n.º2191, 6 DE 
SETEMBRO DE 2019. 
 
“MERECE PROVIMENTO RECURSO QUE PEDE A RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO COMINATÓRIA DE 
MULTA CONSIDERADA EXCESSIVA PELO RECORRENTE, COM A REDUÇÃO DE SEU VALOR, TENDO 
EM VISTA IGUAL PENALIZAÇÃO EM OUTROS PROCESSOS ANÁLOGOS, A MENOR GRAVIDADE DA 
INFRAÇÃO E A CONDIÇÃO FINANCEIRA DO RECORRENTE DEVIDAMENTE COMPROVADA”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 86 
 
"Relatório de Inspeção Ordinária. Decisão pela exigência e remessa das prestações de contas das 
entidades beneficiadas com a concessão de subvenções pelo Município. Descumprimento pelo 
Prefeito. Ausência de justificativas. Aplicação de multa." 
 
“AO AGENTE POLÍTICO QUE DEIXAR DE CUMPRIR NO PRAZO E DE FORMA INTEGRAL, SEM CAUSA 
JUSTIFICADA, AO QUE LHE TIVER SIDO IMPOSTO EM DECISÃO DO TRIBUNAL OU DILIGÊNCIA DO 
RELATOR, IMPÕE-SE A APLICAÇÃO DE MULTA” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 87  
 

Assunto: Recurso de Revisão Recurso de Revisão. Presença dos pressupostos regimentais 
específicos. Admissibilidade. Razões procedentes. Interveniência de novos documentos elidentes 
das razões do acórdão. Provimento. Anulação in totum. Declaração de regularidade das contas. 
Inteligência do artigo 223 do RITC. 
 
"IMPÕE-SE O CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISÃO, INDEPENDENTEMENTE 
DE QUE A DECISAO RECORRIDA ENCONTRE-SE EM FASE DE EXECUÇÃO JUDICIAL, A QUAL DEVE 
SER SUSPENSA À LUZ DO DISPOSTO NO ARTIGO 223 DO REGIMENTO INTERNO, MORMENTE SE 
FUNDADO NA DEMONSTRAÇÃO DE INEFICÁCIA DE DOCUMENTOS EM QUE SE TENHA BASEADO A 
DECISÃO OU NA SUPERVENIÊNCIA DE NOVOS DOCUMENTOS EM QUE SE TENHA BASEADO A 
DECISÃO OU NA SUPERVENIÊNCIA DE NOVOS DOCUMENTOS CAPAZES DE ELIDIR SEUS 
FUNDAMENTOS, QUANTO AO JULGAMENTO DE CONTAS A QUALQUER TÍTULO DE 
RESPONSABILIDADE DE AGENTES POLÍTICOS OU PÚBLICOS." 
 

SÚMULA TC/MS Nº 88 
 
"Pedido de Reconsideração. Decisão com imputação de débito. Ausência de notificação na fase 
instrutória. Nulidade. Reabertura da Instrução.  
 
“NOS PROCESSOS EM QUE POSSA OCORRER A IMPOSIÇÃO DE MULTA, IMPUTAÇÃO DE DÉBITO 
OU REJEIÇÃO DAS CONTAS, O RESPONSÁVEL DEVE NECESSARIAMENTE SER NOTIFICADO NA FASE 



 

 

INTRUTÓRIA, SOB PENA DE NULIDADE DA DECISÃO, IMPONDO TAL OMISSÃO A REABERTURA DA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA OCUMPRIMENTO DAQUELA FORMALIDADE ESSENCIAL”. 
 

SÚMULA TC/MS Nº 90 
 
"Não cumprimento da decisão. Atos de Pessoal. Formação de comissão para Tomada de Contas sob 
pena de responsabilidade solidária. Encaminhamento da Tomada de Contas para o Tribunal de 
Contas no prazo de 120 dias do recebimento da decisão."  
“EM RAZÃO DO NÃO CUMPRIMENTO DA DECISÃO SIMPLES, INSTAURA-SE UMATOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL, PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE” 
 

SÚMULA TC/MS Nº 91  
 

PC - 017/99 - Consulta formulada pela Secretaria de Estado de Fazenda.  
TC -09201/99 
Pergunta 1: "Quais as receitas que compõem a base de cálculo do FUNDEF?" 
Resposta: "O FUNDEF é composto por 15 (quinze por cento) dos seguintes recursos: 
I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, devida ao Estado 
e aos municípios, incluída na base de cálculo o valor correspondente ao montante de recursos 
financeiros transferidos, em moeda, pela União ao Estado e municípios a título de compensação 
financeira pela perda de receitas decorrentes da desoneração das exportações, nos termos da Lei 
Complementar 87/96, bem como de outras compensações da mesma natureza que vierem a ser 
instituídas;  
II - do Fundo de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM;  
III - da parcela do imposto sobre produtos industrializados - IPI pertencente ao Estado; e mais a 
complementação da União, no âmbito do Estado, quando o valor do Fundo, por aluno, não alcançar 
o mínimo definido nacionalmente e na forma do disposto nos parágrafos do artigo 6° da Lei 
9424/96. 
Pergunta 2: "As receitas provenientes de multas, juros de mora e correção monetária incidentes 
sobre o ICMS compõem ou não a base de cálculo das transferências ao FUNDEF?"   
Resposta: "As parcelas correspondentes às receitas provenientes de multas, juros de mora e 
correção monetária incidentes sobre o ICMS e demais impostos relacionados na resposta do quesito 
anterior, bem como as receitas financeiras decorrentes de eventuais aplicações dos saldos das 
contas específicas dos governos estadual e municipal vinculadas ao Fundo, incorporam-se ao valor 
dos impostos arrecadados e compõem a base de cálculo das transferências do FUNDEF." 
 
“FUNDEF. COMPOSIÇÃO DAS RECEITAS. INCORPORAÇÃO DE RECEITAS PROVENIENTES DE 
MULTAS, JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA E FINANCEIRA” 

 

(*) Os textos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo. Somente os publicados no 

Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos legais. 


